
MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

NOSSA ONU NOSSO MUNO 

PORTARIA N° 123/2004 

Altera o Percentual de Incentivo de Progressão por 
Qualificação do Trabalho Docente da servidora PATRICIA 
PALMQUIST ARIAS GIMENES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. Fica alterado a contar de 01 de março de 2004, o percentual de 
Incentivo de Progressão por Qualificação do Trabalho Docente da servidora 
PATRICIA PALMQUIST ARIAS GIMENES, portadora da Cédula de Identidade Civil 
RG n° 4.248.933-6/SSP-PR, nomeada em 01.03.1995, sob o regime estatutário, 
para ocupar o cargo dexarreirade_ewlês,sor?..,i9Igia !,?a,§2.9..r...ria de Educação e - 
Esportes, passando o !percentuallde Incentimo dê" fogkese$Nr-:de 15% (quinze por 
cento) para 20% (vinté,por_çenitp),\.cqm ba$ n artigo1.6 \é /parágrafo único da Lei 
Complementar n° 064/99 e nos termos-Cio Pró--  sà-d n° là?/,?bb4j 

2. Esta P'qrtaliax_entra em vigõti na datardep,ublicação, surtindo 
seus e-feitos a partir dê 01 de mar 	U4, -fiEiii-dó-re\áàdi'd; Portaria •n° 111, de 
12 de abril de 2002. 
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